
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
LEI Nº 5.517/2023

ASSEGURA ÀS MULHERES DE BAIXA RENDA EVÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA APRIORIDADE EM PROGRAMAS E SERVIÇOSSOCIAIS DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU.
LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições quelhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nostermos do § 8º do art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurada às mulheres de baixa renda e vítimas deviolência doméstica a prioridade em programas e serviços sociais do Município deCaguçu.
§ 1º A comprovação de baixa renda deverá observar os termos doregulamento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal(CadÚnico), instituído pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 2º A comprovação de violência doméstica será realizada mediantequalquer manifestação de comprovação do ato por autoridade judiciária, inclusive asmedidas protetivas de urgência, indicadas na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de2006.
§ 3º A prioridade assegurada por esta Lei não isenta suas beneficiáriasda obrigatoriedade de apresentar e ter aprovada a documentação exigida nosprocessos de seleção dos programas ou serviços sociais referidos no caput desteartigo.
Art. 2º Os convênios e contratos com o objetivo de promover novosprogramas ou serviços sociais no Município de Canguçu, firmados com entidadespúblicas ou privadas, deverão incluir cláusula que assegure a prioridade de que trataesta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões Joaquim de Deus NunesCanguçu, 20 de outubro de 2023.



CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LUCIANO ZANETTI BERTINETTIPresidente

Registre-se e Publique-se

LEANDRO GAUGER EHLERTPrimeiro-Secretário

Iniciativa: Poder LegislativoAutoria: Vereador Arion Luiz Borges Braga


		2023-10-20T09:09:56-0300
	LUCIANO ZANETTI BERTINETTI:00101203004


		2023-10-20T09:22:37-0300




